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	Vem aí o “Supersimples”

      Foi aprovada recentemente pela Câmara dos Deputados, a nova Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, denominada Supersimples.

      A Lei vai desburocratizar o dia-a-dia do pequeno e médio empresário brasileiro, unificando tributos federais, estaduais e municipais, reduzindo assim a carga tributária e facilitando o financiamento e a abertura dessas empresas.

     A principal vantagem da nova Lei é a possibilidade de redução de impostos para empresas prestadoras de serviços que não se enquadram no Simples. Entre os setores beneficiados estão: escolas de idiomas, escritórios de contabilidade, serviços de limpeza e vigilância, corretoras de seguro e veículos de comunicação.

      Contudo, grande parte dessas empresas não serão de todo beneficiadas, já que, para isso, precisam ter a folha de pagamento superior a 40% de sua receita.

      A Lei entra agora em votação no Senado mas, ao que tudo indica, deverá passar sem grandes problemas.

_____________________________________

SERASA

      A Vitor Consultoria disponibiliza aos seus clientes, recursos para consultas junto ao Serasa, em rede nacional.

      Estamos sempre pensando na sua segurança no ato da liberação de uma venda.

      A CND é liberada no ato da consulta.

Monitoramento de Segurança

      Lembramos aos nossos clientes e amigos que 14 câmeras estão monitorando o centro de Barra Mansa.

      Quem aposta na eficiência do serviço é o comércio, principalmente porque contribuirá para a redução de ações criminosas, como roubos e furtos.
	AGENDA FISCAL - NOVEMBRO

  3

  INSS

  7

SALÁRIO DO MÊS DE OUTUBRO 

  7

CAGED / FGTS 

  8

  DCTF

10

  ISS  - ICMS 

  14

  PIS - COFINS

16

  PREV. SOCIAL/ CARNÊ

20

  SIMPLES

30

  PAES   -   REFIS    -   IRPJ  (trimestral )

30

  SIMPLES  ( Parcelamento) – CONT. SOCIAL

30

  PAEX ( Parcelamento excepcional )

30

  1ª PARCELA DO 13º  SALÁRIO

VENCIMENTOS DE ICMS

Para ME e EPP conforme o penúltimo número da Inscrição Estadual:

REGIME NORMAL

DIA 10

1 e 2   -   Dia 10

7 e 8   -   Dia 21

3 e 4   -   Dia 14

9 e 0   -   Dia 23

5 e 6   -   Dia 17


SITE

 www.vitorconsultoria.com.br
contabilidade@vitorconsultoria.com.br
imobiliaria@vitorconsultoria.com.br
departamentopessoal@vitorconsultoria.com.br
pinheiral@vitorconsultoria.com.br
walkervitor@vitorconsultoria.com.br

PPRA E PCMSO

Cuidado com as multas!

Implemente e acompanhe o PPRA e PCMSO – NR-9 e NR-7 de sua  Firma.




Por e. mail:


Pensão por morte impede recebimento de pensão rural?( Maria Aparecida)


 _ Sra. Maria, se o contribuinte possui outra fonte de renda que não a atividade rural, o regime de economia familiar está caracterizado. Assim, o contribuinte não tem direito a  aposentadoria rural. O entendimento foi afirmado pela turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.


Dúvidas? Procure o INSS.





Cooperativa e o INSS


  Sra. Marília tem 22 anos de INSS pago, dos quais 5 anos contribuindo como cooperativada. Atualmente desligada da Cooperativa, não consegue emprego como professora devido a idade (50 anos).


- Para dar continuidade aos seus direitos previdenciários, inscreva-se como professora autônoma em qualquer Agência da Previdência Social pelo PREVFone ( 0800.780191 ), ou pela Internet, através do Site da Previdência  -  � HYPERLINK "http://www.previdencia.gov.br" ��www.previdencia.gov.br�.


      O contribuinte individual autônomo deve recolher à Previdência Social uma alíquota de 20 % do salário mínimo.


Dúvidas: Procure-nos.








Sociais


Aniversariantes de Novembro


01 – João Bosco – M. B. Guedes


03 – Chan Tung ( Paulo ) – Pastelaria Dourado


04 – Menélio Alves -  Elaine Roupas


07 – Janaina – Vitor Contabilidade


13 – Juraci Maria Maciel - Imobiliária


14 – Maria do Socorro – Singelmaq


15 – Carla R.  A.A.  Lima – B. M. Rio


22 – Divina Maria – Ventura Vieira


24 – Fabiana – Vitor Contabilidade


25 – Luciana Gama –  Sonho dos Pés


25 – Francisco Feitosa Lima – B. M. Rio


27 – Nadyr  C. Brisolla – Cotiara Auto-Peças


28 – Sandra Márcia – Vitor Contabilidade


29 – Marino Lima – Marino Lima Sampaio


30 – Leda Martins – Leda Martins Brás ME


Aos aniversariantes, os nossos parabéns!


Datas Comemorativas


01 – Dia de Todos os Santos


02 – Dia de Finados 


04 – Dia do Inventor


04 – Dia Nacional da Cultura


05 – Dia do Cinema Brasileiro


08 – Dia Nacional do Urbanismo


09 – Dia do Hoteleiro


10 – Dia da Indústria Automobilística


11 – Dia dos Supermercados


12 – Dia do Diretor  Escolar


14 – Dia Nacional da Alfabetização


15 – Dia da Proclamação da República


16 – Dia do Policial


19 – Dia da Bandeira Nacional


20 – Dia do Auditor Interno


20 – Dia Nacional da Consciência Negra


22 – Dia da Música e do Músico


27 – Dia Mundial da Luta contra o Câncer


28 – Dia do Soldado Desconhecido


28 – Dia Nacional de Ação de Graças


30 – Dia do Síndico


Comemoração


      Fica pré-estabelecido  que as comemorações dos funcionários - aniversariantes serão feitas sempre na última sexta-feira do mês, no final do expediente.


Contamos com a colaboração de todos!
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Contabilidade e Advocacia


 A Vitor Contabilidade  e  Advocacia tem hoje 21 anos de tradição em melhor servir.                                    Obrigado por acreditar no nosso trabalho!


Assistência Técnica e Jurídica





VITOR IMOBILIÁRIA


 CRECI/RJ Nº 20.137


Nós administramos o seu aluguel com segurança.


Trabalhamos  com  Seguro Fiança.








Trabalhamos com carta de fiança locatícia.








